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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2024 - PMCP 

 
Processo Administrativo nº 03/2024 

 

 

O MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO, Pessoa Jurídica de Direito Público interno, inscrita no CNPJ sob nº 

75.438.655/0001-45, com sede à Rua: Duque de Caxias, nº 3601, CEP: 88.535-000, Centro, na Cidade de Correia 

Pinto/SC, por seu Prefeito Edilson Germiniani dos Santos, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE e por intermédio de seu agente de contratação nomeado pela Portaria nº 

080/2024, realizará o procedimento de contratação, por meio de DISPENSA DE LICITAÇÃO, visando à contratação 

dos serviços a seguir especificados, de conformidade com o disposto no art. 75, inciso III, alinea “a”, da Federal nº 

14.133/21, demais disposições legais pertinentes, e mediante o estabelecido neste aviso e seus anexos. 

 

1 – DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

1.1 – Dispensa de Licitação para Contratação do Serviço de hospedagem e ressocialização para cães de pequeno, 

médio e grande porte em situação de rua, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 

Ambiente do Município de Correia Pinto, a fim de cumprir a notificação da Vigilância Sanitária do Estado de Santa 

Catarina – VISA (AUTO DE INTIMAÇÃO Nº 22700078687/24). Processo Dispensa de Licitação Sistema Interno e-

CIGA nº 03/2024 – PMCP. 

 

2 –  DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO 

 

2.1.  Justifica-se a contratação do presente objeto, Contratação do Serviço de hospedagem e ressocialização para cães 

de pequeno, médio e grande porte em situação de rua, considerando a notificação da Vigilância Sanitária do Estado 

de Santa Catarina – VISA (AUTO DE INTIMAÇÃO Nº 22700078687/24), que autuou a Fundação Hospitalar 

Municipal de Correia Pinto – FHMCP, pela presença de cachorros inclusive na área interna das dependências do 

hospital, conforme veiculado na mídia local, considerando que é de competência da Secretaria Municipal de 

Agricultura e Meio Ambiente, as ações voltadas à política do bem-estar animal, conforme Lei Complementar 

Municipal nº 246/2022, que institui o Código de Proteção e Bem-Estar Animal no âmbito do Município de Correia 

Pinto e em razão de não surgirem licitantes interessados no Pregão Eletrônico nº 1/2024 PMCP com o mesmo objeto, 

o qual teve abertura no dia 19 de março 2024 às 09:00 horas, e foi declarado Deserto, conforme a Ata nº 1/2024. 

 

3 – DO FUNDAMENTO JURÍDICO 

 

Como é sabido, a Licitação para contratação de obras, serviços, compras e alienações é uma exigência constitucional, 

para a Administração Pública, conforme ditames do artigo 37, XXI da CF/88, e da Lei Federal nº 14.133/21, 

ressalvados os casos em que a administração pode ou deve deixar de realizar licitação, tornando-a dispensada, 

dispensável inexigível. 

 

O caso em questão se enquadra perfeitamente no dispositivo em que a lei classifica como licitação dispensável, pois 

a contratação dos serviços afigura-se dentro da  situação prevista em lei. Segundo a Lei Federal nº 14.133/21, em 

hipóteses tais, a administração pode efetivamente realizar a contratação direta dos referidos serviços, mediante 

dispensa de licitação, conforme artigo 75, III, “a” do referido diploma, verbis: 

 

“Art. 75 – É dispensável a Licitação: 

(...) 

III - para contratação que mantenha todas as condições definidas em edital de licitação 

realizada há menos de 1 (um) ano, quando se verificar que naquela licitação: 
a) não surgiram licitantes interessados ou não foram apresentadas propostas válidas; 
(...). 

 

Dessa forma, na interpretação do referido artigo conclui-se, que, para a contratação direta com fulcro neste dispositivo 

é possível diante da situação exepcional legalmente prevista, mediante análise dos aspectos de conveniencia e 

oportunidade. 
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Acerca da pertinência, Ensina o professor Ronny Charles Lopes de Torres, em sua obra Leis de Licitações Públicas 

Comentadas, 9ª edição, 2018, Ed. 

JusPodivm:. 

"A licitação deserta é verificada quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, não 

puder ser repetida sem prejuízo para a administração. A questão temporal, por vezes, já indica o prejuízo advindo com 

a realização de novo certame, contudo, tal dano potencial deve ser formalmente justificado pela comissão e ratificado 

pela autoridade competente." 

 

CONSIDERANDO que em razão de não surgirem licitantes interessados no Pregão Eletrônico nº 1/2024 PMCP,  cujo 

objeto tem o “Registro de Preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviço de hospedagem 

e ressocialização para cães de pequeno, médio e grande porte em situação de rua, para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente do Município de Correia Pinto, a fim de cumprir a notificação 

da Vigilância Sanitária do Estado de Santa Catarina – VISA (AUTO DE INTIMAÇÃO Nº 22700078687/24), 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. PROCESSO PREGÃO 

ELETRÔNICO E-CIGA Nº 001/2024 PMCP.” o qual teve abertura no dia 19 de março 2024 às 09:00 horas, e foi 

declarado Deserto, conforme a Ata nº 1/2024. 

 

CONSIDERANDO a notificação da Vigilância Sanitária do Estado de Santa Catarina – VISA (AUTO DE 

INTIMAÇÃO Nº 22700078687/24), que autuou a Fundação Hospitalar Municipal de Correia Pinto – FHMCP, pela 

presença de cachorros inclusive na área interna das dependências do hospital, conforme veiculado na mídia local; 

 

CONSIDERANDO que é de competência da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, as ações voltadas 

à política do bem-estar animal, conforme Lei Complementar Municipal nº 246/2022, que institui o Código de Proteção 

e Bem-Estar Animal no âmbito do Município de Correia Pinto. Solicitamos que seja realizado a contratação deste 

serviço para atender esta demanda; 

 

CONSIDERANDO que “A jurisprudência do TCU aponta, portanto, a necessidade de se justificar a inviabilidade 

de repetição do certame e o potencial prejuízo à Administração Pública caso ocorresse nova licitação, por meio de 

exposição de motivos constantes no processo de contratação. Essa necessidade de motivação do ato foi introduzida 

na Lei nº 14.133/2021, nos incisos do artigo 72, como requisito necessário à contratação direta.” e que na presente 

contratação está perfeitamente caracterizada, visto que uma nova publicação do edital acarretaria sérios prejuízos à 

administração, pois atualmente não possui local para o acolhimento dos cães, sendo assim, caso não sejam acolhidos 

o município estará descumprindo a notificação da ANVISA;  

 

CONSIDERANDO o alto risco de uma nova publicação do edital do pregão ser declarado deserto novamente; 

 

CONSIDERANDO que serão mantidas as mesmas condições iniciais para a contratação; 

 

CONSIDERANDO o caráter urgente do objeto da contratação; 

 

Dito de outra forma é imprescindível que a contratação amparada no art. 75, III, da Lei   nº 14.133/21, denote sintonia 

entre o objeto do contrato administrativo, deste modo, não se vislumbra impedimento para que a contratação prossiga, 

desde que atendidos os requisitos legais específicos do dispositivo. 

 

4 – DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

 

Em análise aos presentes autos, observamos que foram realizadas pesquisas de preços, tendo a empresa EDUARDO 

WALTRICK DE SOUZA ME (Pet Play), inscrita no CNPJ: 22.221.710/0001-84, situada na Rua Prudente de Morais 

nº 420 – Coral – Lages/SC, apresentado preços compatíveis com os praticados no mercado. 

A prestação de serviço disponibilizado pela empresa supracitada é compativel e não apresenta diferença que venha 

influenciar na escolha, ficando esta vinculada apenas à verificação do critério do menor preço. 

 

5 - JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
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A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos públicos deve ser meta permanente de qualquer administração. 

Como se sabe, tendo em vista que o objetivo dos procedimentos licitatórios é selecionar a proposta mais vantajosa à 

administração,  e considerando o caráter excepcional das ressalvas de licitação, um dos requisitos indispensáveis à 

formalização desses processos é a justificativa do preço. 

Assim, vale ressaltar que o preço a ser pago encontra-se em conformidade com os orçamentos apresentados e mantidas 

as mesmas condições estabelecidas no edital Pregão Eletrônico nº 1/2024 PMCP. 

 

6 - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

 

O valor total estimado da contratação é de R$ 100.830,00 (cem mil, oitocentos e trinta reais) a serem pagos a empresa 

EDUARDO WALTRICK DE SOUZA ME (Pet Play), referente a prestação de serviço de hospedagem e 

ressocialização para cães de pequeno, médio e grande porte em situação de rua; mediante autorização de fornecimento 

emitida e assinada pelo responsável do setor de compras do Município de Correia Pinto/SC. O pagamento será 

efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal. 

6.1. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6.2.  O porte dos cães serão avaliados no momento do acolhimento, e as quantidades de diárias são apenas 

uma estimativa, sendo que serão contratadas conforme a demanda. 

6.3 O acolhimento máximo de cães simultâneos será de 03 (três), independentemente do porte; 

 

7 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 

Os recursos necessários ao custeio da despesa oriunda com a presente contratação encontram-se devidamente alocados 

no orçamento do município para o exercício de 2024: 

 

PMCP: 09.001.20.606.0023.2081.3.3.90.00.00/ 1.500.1000.1000 (51) - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

 

8 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O prazo de vigência contratual não poderá ultrapassar o exercício financeiro. 

 

9 - CONCLUSÃO 

Em relação aos preços, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do mercado em se tratando de 

serviços similares, podendo a Administração solicitá-lo s em qualquer afronta à lei de regência dos certames 

licitatórios. 

 

10 - DAS SANÇÕES 

O inadimplemento dos prazos e condições desse Edital sujeitará a Licitante às sanções Administrativas, previstas na 

Lei nº 14.133/21. 

 

11 - DO FORO  

O foro competente para dirimir possíveis dúvidas, após se esgotarem as tentativas de composição Administrativa, 

independente de outro que por mais privilegiado seja, será o da Comarca de Correia Pinto/SC. 

 

 

Correia Pinto, 22  de março de 2024. 

 

 

Edilson Germiniani dos Santos 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Helio de Moraes Madruga 

Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO  

  

Dispensa de Licitação para Contratação do Serviço de hospedagem e ressocialização para cães de pequeno, médio e 

grande porte em situação de rua, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

do Município de Correia Pinto, a fim de cumprir a notificação da Vigilância Sanitária do Estado de Santa Catarina – 

VISA (AUTO DE INTIMAÇÃO Nº 22700078687/24). 

  

2. JUSTIFICATIVA  

  

Justifica-se a contratação do presente objeto, Contratação do Serviço de hospedagem e ressocialização para cães de 

pequeno, médio e grande porte em situação de rua, considerando a notificação da Vigilância Sanitária do Estado de 

Santa Catarina – VISA (AUTO DE INTIMAÇÃO Nº 22700078687/24), que autuou a Fundação Hospitalar Municipal 

de Correia Pinto – FHMCP, pela presença de cachorros inclusive na área interna das dependências do hospital, 

conforme veiculado na mídia local, considerando que é de competência da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 

Ambiente, as ações voltadas à política do bem-estar animal, conforme Lei Complementar Municipal nº 246/2022, que 

institui o Código de Proteção e Bem-Estar Animal no âmbito do Município de Correia Pinto e em razão de não 

surgirem licitantes interessados no Pregão Eletrônico nº 1/2024 PMCP com o mesmo objeto, o qual teve abertura no 

dia 19 de março 2024 às 09:00 horas, e foi declarado Deserto, conforme a Ata nº 1/2024. 

 

3. DESCRIÇÕES E QUANTITATIVOS:  

 

Item Descrição Quantidade Unidade 

Valor 

Máximo 

Unitário 

Valor Máximo 

Total 

1 
Diárias de hospedagem - Cães de  

Pequeno Porte (até 10kg) 

500 Diária por 

Cão 

43,33 21.665,00 

2 
Diárias de hospedagem - Cães de  

Médio Porte (de 10kg a 20kg) 

1.000 Diária por 

Cão 

50,00 50.000,00 

3 
Diárias de hospedagem - Cães de  

Grande Porte (acima de 20kg) 

500 Diária por 

Cão 

58,33 29.165,00 

TOTAL R$ 100.830,00 

 

3.1. Registra-se que atualmente serão acolhidos apenas 03 (três) cães; 

3.2. A quantidade máxima de acolhimento simultâneo são de apenas 03 (três) cães. 

3.3. Enfatiza-se que a quantidade de diárias prevista no contrato é apenas uma estimativa e que a quantidade a ser 

contratada será conforme a demanda, qual seja, no máximo 03 cães simultâneos, os quais serão acolhidos nas vagas 

de acordo com seus respectivos portes. 

 

4. DO VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO  

  

O valor máximo para contratação do objeto desta licitação é de R$ 100.830,00 (cem mil, oitocentos e trinta reais).  

  

5. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  
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5.1. Os animais deverão ser acolhidos após a solicitação/Autorização de Fornecimento da Secretaria solicitante e 

o serviço será prestado conforme a necessidade da secretaria. 

5.2. Os serviços da hospedagem deverão ser prestados de forma ininterrupta, de segundas-feiras a domingos, 

durante todos os dias de vigência do contrato nas dependências da CONTRATADA, aos animais que lhe forem 

formalmente encaminhados pela Prefeitura Municipal de Correia Pinto/SC.  

5.3. A hospedagem deverá estar preferencialmente situada a um raio de distância máxima de 150 km (cento e 

cinquenta quilômetros) do município de Correia Pinto/SC, considerando os gastos do Município envolvendo o 

deslocamento para eventuais fiscalizações do contrato, considerando que o transporte dos cães será realizado pelo 

município, e ainda, considerando o deslocamento do veterinário responsável. Caso esteja localizada a uma distância 

superior a indicada, o deslocamento e transporte adequado dos cães ficará a encargo da CONTRATADA, sem 

quaisquer custos adicionais. 

5.4. A hospedagem deverá dispor de ao menos um responsável pela limpeza do alojamento, alimentação dos 

animais e demais cuidados pertinentes à hospedagem; este deverá estar presente no local, em tempo integral, durante 

o horário comercial (08h00min h às 18h00min h). 

5.5. A hospedagem deverá ter local amplo para que os animais possam permanecer soltos durante o dia, para que 

possam realizar a socialização dos mesmos. 

5.6. Dispor de no mínimo 03(três) albergue individual e/ou de grupos de cães conforme porte dos mesmos e 

afinidades sociais; além de área de passeio, próprio para socialização dos mesmos.  

5.7. A CONTRATADA deverá entrar em contato com o veterinário da secretaria solicitante se necessário algum 

cão necessite de atendimento de emergência.   

5.8. A CONTRATADA deverá realizar feira de doação dos animais.  

5.9. A Prefeitura Municipal de Correia Pinto através da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

responsabilizar-se-á pelo transporte dos animais até o estabelecimento da contratada. 

5.10. Para a execução dos serviços contratados a hospedagem deverá dispor de estrutura física adequada às 

necessidades dos animais, bem como quadro de pessoal apto a executar as tarefas inerentes ao serviço oferecido 

(limpeza, alimentação, cuidados afins com o bem-estar).  

5.11. A organização dos animais nas baias, alocação e higienização será de responsabilidade da hospedagem 

contratada, devendo tomar todos os cuidados necessários para o bem-estar animal.  

5.12. O passeio, momento para que o cão tenha sua necessidade de gasto físico e mental atendida, deve ser 

monitorado, ocorrer através de revezamento dos cães hospedados e em tempo integral durante o horário comercial 

(08h00min h –18h00min h). 

5.13. Manter a guarda e segurança dos animais, respondendo por danos causados após apuração de 

responsabilidades.   

5.14. Caso ocorra a morte do animal sob seu depósito, o CONTRATADO deverá comunicar os responsáveis da 

secretaria de agricultura e meio ambiente sobre as causas e circunstâncias do óbito.   

5.15. Em caso de fuga, furto ou roubo do animal depositado, é obrigatório o CONTRATADO fazer Boletim de 

Ocorrência em até 5 (cinco) dias corridos, bem como de imediato comunicar a Secretaria agricultura e Meio 

Ambiente. 

5.16. A CONTRATADA deverá oferecer alimento (ração) e água de forma adequada e individual, considerando as 

necessidades de cada animal.   

5.17. A CONTRATADA deverá realizar feira de doação dos animais.  

5.18. A CONTRATADA deverá realizar a medicação se necessário caso algum cão necessite de atendimento de 

emergência. 

5.19. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza previdenciária, fiscal, 

trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à execução 

do objeto do presente Contrato.  

5.20. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à CONTRATANTE ou a 

terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de 

segurança, quando da execução do fornecimento. 

5.21. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE quando da entrega do 

serviço.   

5.22. Responsabilizar-se pela boa execução e eficiência dos serviços.  
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5.23. A CONTRATADA deverá cumprir todas as cláusulas e condições do presente Edital, de seu(s) Anexo(s) 

e Contrato decorrentes; 

5.24. O não cumprimento das condições estabelecidas no edital, será a empresa detentora do contrato advertida às 

penas da Lei Federal 14.133/2021, e conforme o Edital.  

5.25. Caberá a detentora da Ata, observadas as condições estabelecidas, aceitar o fornecimento, sem prejuízo do 

atendimento dos quantitativos inicialmente estimados.  

5.26. A Solicitação da prestação do serviço será formalizada mediante emissão de nota de empenho, e realizado o 

envio para a empresa contratada.  

  

6. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

6.1. O Município de Correia Pinto efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias após recebimento da respectiva 

Nota Fiscal/Fatura, no setor competente, e conferência da mesma. O pagamento será efetuado em parcela única.  

  

6.2. A prestação do serviço quando solicitada deverá ser faturada de acordo com a secretaria solicitante conforme 

CNPJ abaixo:  

  

6.2.1. Prefeitura Municipal de Correia Pinto, CNPJ nº 75.438.655/0001-45, endereço: Rua Duque de Caxias, 

3601, Centro, Correia Pinto/SC - CEP 88535-000.  

  

6.3. Informar na(s) Nota(s) Fiscal(is) a Modalidade e o Número da Licitação, como também o Banco, Agência e 

Número da Conta Corrente (Pessoa Jurídica) para pagamento da mesma, de preferência Banco do Brasil. 

  

6.3.1. A empresa contratada deverá apresentar obrigatoriamente, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as 

certidões que atestam a regularidade fiscal.  

6.3.2. É de Obrigatoriedade da empresa contratada ao emitir a(s) Notas(s) Fiscal(is), conforme 

Solicitação(ões) de despesa(s), e enviar preferencialmente para o e-mail da secretaria responsável para o devido 

empenho:  agricultura@correiapinto.sc.gov.br.  

6.3.3. A CONTRATADA ficará responsável pelo destaque dos tributos incidentes no corpo da nota fiscal 

emitida, na forma prevista pela Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012 e do Decreto 

Municipal nº 2079/2023, a partir de 10 de junho de 2023, cuja desconformidade importará devolução da nota fiscal 

para correção. 

6.3.4. O fornecedor deverá indicar no campo de observação do documento fiscal sua condição de imunidade, 

isenção e/ou dispensa de retenção do IRRF com o respectivo amparo legal. Na ausência da informação, a Secretaria 

de Finanças procederá a retenção do imposto conforme as alíquotas contidas na IN RFB n. 1.234/2012, ou outro 

documento que por ventura venha a substituí-lo.   

  

6.4. Nenhum pagamento será efetuado a empresa contratada enquanto pendente de liquidação de qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 

reajustamento de preços ou correção monetária.  

   

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE, DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

  

7.1. Emitir a Autorização de Fornecimento;  

 

7.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato;  

 

7.3. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela contratada; 

  

7.4. Notificar à Contratada a ocorrência de irregularidades na execução do objeto;  

 

7.5. Efetuar os pagamentos conforme prazos estabelecidos;  
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7.6. Realizar o transporte dos cães até o estabelecimento da contratada.  

 

7.7. Nos termos do art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 

a prestação do serviço, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando 

o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  

  

7.8. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 120, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

  

7.9. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

dos serivços prestados, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 

à autoridade competente para as providências cabíveis.  

  

8 – DO FISCAL DO CONTRATO   

  

8.1. A fiscalização tem por base a Lei de Licitações nº 14.133/2021. 

 

8.2. A responsabilidade do fiscal é notificar a empresa quando há algum tipo de irregularidades na entrega dos objetos, 

tais como demora na entrega, marca diferente da licitada, quantidades e pesos diferente do solicitado, notificando a 

empresa e tomando as devidas providências com os superiores.  

8.2.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

8.2.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

8.2.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

8.2.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 

se for o caso.; 

8.2.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

8.2.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

8.3. Modelo de Gestão do Contrato:  

8.3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 

Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

8.3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  

8.3.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

8.3.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato.  

8.3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 

da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 
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das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros 

  

8.3. Os responsáveis pela fiscalização do contrato de cada secretaria são:  

  

- Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

 

GESTOR DO CONTRATO:  

Nome: Hélio de Moraes Madruga - CPF: ***.623.729-** 

 FISCAL DO CONTRATO:  

Nome: Kemily Padilha da Silva - CPF: ***.179.949-** 

 

9 - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

 

9.1. O prazo do contrato deverá ser informado, ressalvando que não poderá exceder o exercício financeiro do ano do 

em que ocorrerá a licitação.  

 

O prazo de vigência da contratação será por 12 meses contados a partir da assinatura do contrato, na forma do artigo 

105 da Lei n° 14.133, de 2021.  

 

10 - SANÇÕES 

 

As empresas que não cumprirem as normas de licitação e as obrigações contratuais assumidas estarão sujeitas às 

sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e indicados no contrato e edital. 

 

 

 

 

  

 

Hélio de Moraes Madruga 

Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
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TERMO DE CONTRATO – LEI Nº 14.133/2021 

COMPRAS 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO E A EMPRESA ...................................................   

 

O MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Rua Duque de Caxias, nº 

3601, Centro, Correia Pinto/SC, inscrito no CNPJ sob nº 75.438.655/0001-45, através do INDICAR O NOME DO 

FUNDO OU FUNDAÇÃO, inscrito no CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. 

Edilson Germiniani dos Santos, inscrito no CPF sob o nº 772.053.409-34, doravante denominado CONTRATANTE, 

e o(a) XXXXXXXXXXXXXXX, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXX, sediado(a) na XXXXXXXXX, 

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por XXXXXXXXXXXXXX (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 

consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021 e ainda, no que 

couber, as demais normas específicas aplicáveis ao objeto, ainda que não citadas expressamente, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de ..........................  (objeto do contrato), nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1      

2      

3      

...      

 

1.2.1. Registra-se que atualmente serão acolhidos apenas 03 (três) cães. 

1.2.2. A quantidade máxima de acolhimento simultâneo são de apenas 03 (três) cães. 

1.2..3. Enfatiza-se que a quantidade de diárias prevista no contrato é apenas uma estimativa e que a quantidade a 

ser contratada será conforme a demanda, qual seja, no máximo 03 cães simultâneos, os quais serão acolhidos nas 

vagas de acordo com seus respectivos portes. 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.2. O Termo de Dispensa de Licitação; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., na forma do artigo 

105 da Lei n° 14.133/2021. 
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2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando 

o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 

do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 

observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

5.1.3.O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

5.1.4  O porte dos cães serão avaliados no momento do acolhimento, e as quantidades de diárias são apenas 

uma estimativa, sendo que serão contratadas conforme a demanda. 

5.1.5 O acolhimento máximo de cães simultâneos será de 03 (três), independentemente do porte; 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 

INPC de correção monetária. 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 

conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a 

nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
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5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o contratante; 

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 

nº 14.133/2021.    

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) 

identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.4.11.2. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
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estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

7.1.7. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para 

decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

 7.1.9. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990); 

8.1.2. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

8.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

8.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  

8.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116); 

8.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

8.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

8.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
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objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021; 

8.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

8.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 

8.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709/2018, adotando 

medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

8.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina; 

8.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

8.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
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10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §4º, da Lei); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

d) Multa: 

d.1) moratória de 15% (quinze por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

d.2) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133/2021.  

d.4) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157) 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para 

as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de licitações e 
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contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159) 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 

e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional 

de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo Federal (art. 161). 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 

11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou 

não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 

lhe oferece vantagem. 

11.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 

11.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 

por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.3.4. Indenizações e multas. 

http://www.correiapinto.sc.gov.br/


 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO 

Estado de Santa Catarina 
Avenida Duque de Caxias, 3601, Centro, Correia Pinto/SC - CEP 88535-000 

Fone: (49) 3243-1150 – www.correiapinto.sc.gov.br 

______________________________________________________________________________________________ 

 

11.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput). 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

XXXXXXXXXXX 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei 

nº 14.133/2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º) 

16.1. É eleito o Foro da Comarca de Correia Pinto (SC) para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021.  

E, por estarem ajustadas, firmam as partes este instrumento assinado eletronicamente. 

 

Correia Pinto (SC), XX de XXXXXX de XXXX. 

 

 

                      (Assinatura Digital)       (Assinatura Digital) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO                         XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX                

             Edilson Germiniani dos Santos                                                                    CONTRATADO 

                         CONTRATANTE 

 

(Assinatura Digital) 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 

Gestor do Contrato 

 

 

(Assinatura Digital) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Fiscal do Contrato 
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